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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

Água Fr a-8ô

O Mt MCÍPIO DE ÁGUA FRIA, pessoa jurídica de direito. público, inscrita no CNPJ/MF sob o no

f3.606.702l0001-65, com sede à Rua Rui Barbosa, no 10, centro, Agua Fria/Bahia. neste ato representado por
seu Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lranál no

9991, Centro, Água Fria-BA, CEP:..4t.170,000, inscrito no CPF no .816.101.145-15 e RG no 112750577,
doravante designada CO§TRÂTANTE, e do ouho lado a empresa MERCADINHO JAS, inscrita no CNPJ
sob n' 07.783.99210ü)1-10, estabelgcida a AV Aúonio §érgio Cameiro no.1507, Bairro - Centro CEP: 44.17G'
000, Município Água Fria, E§tãdo da Búia, represeotada pela §r' AIIIONIA BISPO DA SILVA, inscrito
no CPF no 05749661 70 e RG 76E.933.755it[9i dqÍavaúq denominada PROMITENTE FORNECEDORA,
nos termos do art. 15 da Lei Federal n'8.666i93, com as alterações nela insoridas pela lri Federal n' 8.E83/94,
Lei Federal f 10.52012002 e deà.â.ir,-lonpaq,, legals,,,aplicáveis e çgnsiderândo o resultado da licitação
modalidade PR-EGÁO PRESENCIAL No 03920i!3, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do
Processo Administrativo N" lEl/2023, firmam a presênte Ata de RegistÍo de Preços, obedecidas às disposições
da Lei no 8.666/93, suas alterações poú.eriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA T. DO OBJETO E DO VAT,oR

't.
l.l - Através da preseíte ata ficam registrados os ieluintes ixeços, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS CO]U O ESCOPO DE ATENDER ÀS
DEMANDAS DAS DMRSAS SECRETARIAS.DO MUNICIPIO DE ÁCUA FRIÂ/BAHIÂ, conforme a seguir:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 29212023
PREGÁO PRESENCIAL N" 039/2023

Rua Rui Barbosâ, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Emâil: setor.contrâtos@âsuâfriâ.bâ,coy.br

toTE 01

CNPJ: 13.606.70210001-ó5
TeYFâx: (75)3294-2181

.&in, IgYJ..''..nt
i,.rvàlor
U'imao

1 Açafrão êmbalagên8 ilq.20 g Und &00 FILADELFIA R$ í,30 R$ 1.040,00

2
Achocolatado em pó, úbelagem 200
g :i.,

'r'und
iSoo

MARATÁ. . R$ ' 3,00 R$ 2.400,00

3
Aúocolatado em pó. EmbalagGm 400
s

LJnd MARATÁ R$ 5,50 R$ 1 .650,00

4 Achocolatado liquido. Embalagem 200
ml

Und 500 ITALAKINHO RS 1,25 R$ 625,00

5 AçúcaÍ cristal. Embalagem de I kg Und 10000 CRISTAL R$ 4,30 R$ 43,000,00

6
Ameixâ em calda. Embalagem de 400
s

Und 310 ODERICH R$ 8,50 R$ 2.635,00

7 Amido de milho. Embalagem de 200 g Und 400 MAISENA R$ 4,10 RS 1.640,00

I Amido de milho. Embalagem de 500 g Und 500 MAISENA RS 9,85 R$ 4.925,00

9 Arroz branco. Embalagem de I kg Und 1500 NAMORADO RS 5,75 R$ 8.ô25,00

'Í0 AÍroz parabolizado. Embalagem de 'l

kg
Und 1500 BLUE.BONET R$ s,so R$ 8.250,00

11
Aveia em flocos finos. Embalagem de
mínimo í65 grâmas Und 500 QUAKER R$ 4,10 RS 2.050.00

't2 Azeite de dendê. Embalagem de 500
ml

Und 300 YAO R$ 8,50 R$ 2.550,00

't3 Azeite eíra virgem. Embalagem 500
ml

Und 300 GALLO R$ 20,50 R$ 6.'t50,00
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R$ 830,00

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fric - BA - CEP: 4t170-000.
Emâil: setor.contraÍos@aguafria,ba.qov.br

CNPJ: 13.606.70210001-ó5
T ellF ax: (7 5)3294-21 8l

14
Bala mâstigável. Embalagem com 500
I Und 100 LILITH RS 8,30

15
Barra de cereal - baÍinha de cereal,
sabores diveísos, embalagem de 22 g. Und 200 NUTSBAR R$ 3,45 R$ ô90,00

16
Biscoito tipo Club social. Embalagem
minima de 141 9

Pct 800 PIT STOP R$ 4,50 R$ 3.600,00

't7 Bis@ito cream cracker mÍnimo.350 g Pcl 2500 PILAR R$ 4,40 R$ 11.000,00

18
Biscoito cream cÍackêi iiitegra I mínimo
350 g Pct 1000 PILAR R$ 5,50 R$ 5.500,00

19
tipoBiscoito doce sem rocheiô

maisena mínimo 350 g
'r 500 VITARELLA R$ 5,00 R$ 7.500,00

20 Biscoito doce sem Íeúeio tipo Maria
mÍnimo 350 g Pct 1500 FORTALEZA R$ 5,50 R$ 8.250,@

21
Café torrâdo de primeira quelidadê,
embalâgem dê 250 9. . l i und 7000 MARATA R$ 6,00 R$ 42.000,00

22

Caldo em tablete para tempeÍós do
came vermelha, hango e outÍas
embâlagem com 'l í4 gramâs coú í2
cubos.

Und 200 MAGGI R$ 1,90 R$ 380,00

Cereal infantil 230 g Und 200 MUCILON R$ 5,30 RS 1.060.00
24

23

Chá de boldo sachê 10 g Und 300 MARATA R$ 3,20 R$ 960,00
25 Chá de camomila sachê 10 g Und 300 MARATÁ R$ 3,20 R$ 960,00
26 Chá de eÍva-cidrêira sâchê 10 g Und 300 MARATÁ R$ 3,20 R$ 960,00
27 Chá erva docê sacfiê í0 g Und 300 MARATÁ R$ 3,20 R$ 960,00
28 Coco ralado, embalagqm ire 50 g ., Und 600 socóco R§... . 2,50 RS 1.500,00
2S Cominho, embalageií{á 100 g Und í000 MARATÁ R$ ' o,eo R$ 900,00

30
Complemento nut Coíal com cálcio,
proteínas e ütamina em embalagem
de 740 g

Und 100 NUTREN R$ 65,00 R$ 6.500,00

31 Corante, embalagem de 100 9 Und 300 MARA- R$ 0,95 R$ 285,00

32 Cremo de leite, embalâgem de 200 g Und 500 ITALAC RS 3,45

33 Ervilha. Embalagem de í70 g Und 500 FUGINI R$ 3,45

R$ ',1.725,0o

RS 1 .725,OO

u Eírato de tomate, embalagem de 50O

s
Und 700 MARATÁ R$ 4,00 R$ 2.800,00

35
Farinha de mandioca, embâlâgem 1

kg Und 400 R$ 8,00 R$ 3.200,00

36 tipo flocada,Farinha de milho
embalagem de 5OO g

Und 2000

YOKI

MARATÁ R$ 1,80 R$ 3.600,00

37 FaÍinha de tapioca. Embalagem 500 g Und 500 YOKI R$ 5,70 R$ 2.850,00

38
Farinha de tÍigo com fermento,
embalagem de í kg

Und 300 FINNA R$ 6,35 R$ 1 .905,00

39
FaÍinha de trigo sem fermento
embalagem de 1 kg Und 300 FINNA RS 6,25 R$ 1.875,00

40 Feiiáo caÍioquinha de primeiÍa
qualidade. Embalagem de 'l kg

Und 'í 400 rozzo R$ 6,50 R$ 9.100,00

41 Feijâo fradinho, ombalagem de 500 g Und 1000 rozzo R$ 2,40 R$ 2.400,00

42 lFei,ão preto, embalagem de I kg Und 600 rozzo R$ 3,50 R$ 2.100,00

fro,fo*o- &,t?" * \,t
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DONA
BENTA

RS 660,00

R$ 1.200,00

43
Fermênto biológico, embalagem de '10

s
Und 600 R$ 1,10

11
Formula infanül em pó para criança de
primeira infância. Embalagem de 400
I

Und 100 NESTOGENO RS 3í,50 R$ 3.150,00

45 Kêtchup, embalagêm de 300 g Und 500 PALMEIRON

MENINA

CCGL

R$ 2,70 R$ 'r.350,00

46 Leite de coco, embalagem de 200 ml Und 500 R$ 1 ,60 R$ 800,00

47 Leite em pó desnatado, embalagem
de 200 g Und 500 R$ 8,00 R$ 4.@0,00

48
Leite em pó integÍal, embalagem de
200 g uhd 2000 CCGL R$ 6,40 R9 12.800,00

49 Leite om É zero lactose, embalagêm
de7@g Und 150 CCGL R$ 44,90 R$ 6.735,00

50
Lêite em pó zero lactose, embalagem
de no mlnimo 380 g

. Und 200 NESTLE
NINHO

R$ 24,00 R$ 4.800,00

5í Leite liquido intogral, caixa í I Und 1800 DAMARE R$ 5,00 R$ 9.000,00

52
Macarráo espaguetê, embalagem de
500 s

Und 700 PILAR

BRANDINI

R$ 3,00 R$ 2.100,00

53
MacaÍrão parafuso, embalagem de
500 S

Und 500 R$ 3,85 R$ 1.925,00

54 Margarina c/sal 250 g Und 500 OELICATA R$ 3,00 R$ 1.500,00
55 Margarina s/sal25O g Und 200 QUALY R$ 5,00 R$ 1 .000,00

56 Massa parâ bolo, embalagem 450 g UÍid 160 ITALAC R$ 5,79 R$ 92ô,40
57 Milho verde. Embalagem de 200 g Und 500

400

OLE R$ 3,00 R$ 1.500,00

58
Mistura a base do amldo de milho
sabor tradicional. Embelagem 2OO g.

I

Und MAISENA R$ 4,00 R$ 1.600,00

59 Molho pronto de lomate, embalagem
Und MARATÁ R$ 2,00 R$ 800,00

60
Néctar de frutas. Embálágsm dê 200
ml Und MARATA R$ 'r ,40 RS 980,00

6í Óleo sola. Embâlagêm de 9OO ml Und 3@0 SOYA

PAN VITA

R$ 7,00 R$ 21.000,00

a2
Pão de hot dog. Pacole com 10
unidades

Pct 500 R$ 5,40 R$ 2.700,00

63
Polpa de frutas
mínimo í kg

Embalagem de no
Und 300 DA FRUTA R$ 10,00 R$ 3.000,00

64
Protelna teíurizâda de soja em
embalagem de no mlnimo 400 s

Und 300 SORA R$ 5,00

R$ 3,50

R$ 1.500,00

65 Queüo raládó. Embalagem de 50 g Und 400 BOM GOSTO RS r.400,00
66 ReÍÍigerante 250 ml Und 300 GOOB R$ 1,55 RS .165,00

67 Rêfrigerânte 2 I Und 400 GOOB RS 4,70 R$ í.880,00
68 Sal, embalagem de I kg Und 160 INTEN SOL R$ 1,00 R$ 160,00

ô9
Salgâdinho a base de lÍigo- Fardo com
vinte (20) unidades contendo 50 g
cada

Fârdo 50 MICOS RS í0,00 RS 500,00

70
Sardinha enlatada, ômbalagem de 125
I Und 400 PESCADOR R$ 5,00 R$ 2.000,00

71
Íapioca granulada, embalagem de
500 9

Tempero pronto, embalagem de no
mínimo 500 g

Und 600 AMAFIL R$ 7,00 R$ 4.200,00

72 Und 300 ARISCO RS 4,00

CNPJ: 13.606.7021000t-65
TeYFox: (75)3294-2t81 ú,rtaao Wpc dç. Vr'a
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73 Mnâgre de álcool, êmbalagem de 500
ml

Und 150 CASTELO RS 1,70

Total R$ 308.íí,,í0

R$ 255,00

LOTE 02

ouiil UgIca
::i-', '.r Vtlôi: '
::,i r unltáitô r. vaÍotiiotel

1 Bisteca Kg 250 SADIA R§ 19,00 R$ 4.750,00
2 Calabresa defumada (e. 250 SEARA R$ 24,OO R$ 6.000,00
3 Came bovina coxáo inole i 500 FRIBOI RS 23,50 R$ 1 1.750,00
4 Came de châÍque Kg 250 BERTIN R$ 38,00 RS 9.500,00
5 Corvina em postas Kg 500 PEIXE VIVO R$ 22,OO R$ 1 1 .000,00

6 Coxâ e sobÍecoxa de frango Kg' 250 SAOIA R$ ',12,00 R$ 3.000,00
7 Embutido de camo tipo Josefna Kg í80 PERDIGÃo R$ 20,00 R$ 3.ô00,00
I Embutido tipo salsicha hot dog. Kg' 280 REZENDE R$ 8,00 R$ 2.240,@
I Figâdo bovino Kg 350 FRIBOI RS 12,00 R$ 4.200.00

10
Morladela de frango embalagem dê no Kg 109 CONFIANÇA

7 TAMBÚ

R$ 8,50 RS 850,00

'11 Peito de frango K9 R$ 12,00 RS 8.400,00
12 Presunto apres€ntaçáo faüas Kg íoo I FRrcó RS 24,00 R$ 2.400,00

13 Queijo muçarelâ apresentaçào íatiado Kg 100 NATVILLE R$ 35,00 R$ 3.500,00

Total RS 7í.í90,00

O valor total de R$.379.731140 (treientos e trintâ e nove mil setecentos ê trinta e um reais e quarenta
ccntavos)

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não sei adquiridas pelo Município.
Quando adqpiridas, serão fomecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão de NOTA DE
EMPENHO (válida como ordem de Ílrr4ecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que
a originou, podendo o fornecimento ser párcial ou:tôtal; de'ácordô eom as necessidades do Município.

cLÁusuLA tr - DA VALIDADE Do REGISTRo DE pREÇos

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura.
2.2 - Nos termos do art. 15, §4'da Lei Federal no 8.666193. alterada pela Lei Federal no 8.883/94, durante o
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de ÁGUA FRIA não será obrigado à aquisição,
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros
meios, desde que pqr.r.nitidos em lei, sem que, desse fato, caiha recurso ou indenização de qualquer espécie à

empresa detentora.
2.3 - Em cada aquisigão alecorrentes desta At4 serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Pregos n' .03912023, que a precedeu e integra o
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
2.4 - O cancelamento do regisho de preços ocorrerá nas hipôteses e condições estabelecidas abaixo:
a) Recusar-se a entregar o objeto ad.judicado, no todo ou em parte, a,lém de 30 dias corridos, após o prazo
preestabelecido neste Edital;
b) incorrcr em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a
50% (cinquenta por cento) do prazo global;

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4t170-000.
Emâil: sctor.contratos@âguàfriâ.ba.gov.br

CüP[::L
FL A,.-4N- -

CNPJ: 13.60ó.70210001-65
TeUFax: (75)3294-2ttl il*n^, UB{ür^
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c) falir ou dissolveÍ-se; ou
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Regisho de Pregos.

CLÁU§ULA trI - DAS CoNDIÇÕES E PoRMAS DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme
legislação vigente, ao efetivo fomecimento dos bens ou serv'iços e aceite Íinal do CONTRATANTE.
3.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentaÍ a CONTRATANTE, a Nota Fiscal do(s)
produto(syserviço(s) entregue(s), de acordo com o respectívo empenho, devendo ser emitida em nome do
Município de Àgua Fria/B,A e.cohter o núrirero do'empenho conespoqdente. , .

3.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentâcla ou no objeto entiegue, o prazo para pagamento
somente será contado a partir de sua regularização. . .

3.4 O pagamento sení feito exclusivamente ha conta corrente cla DETENTORA DA ATA. considerando-se,

I - não será aceita cobrairça bâncária;
II - não haverá pagamento antecipado;
III - não será permitida negociação de títülo.
3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o $essoal da DETENTORA DA ATA, como também
fardamento, hanspoatê de qúalquer naturez,a, rnateriais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e
equipamentos utilizados, depreciação, aluluéis, ãdministração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer
outros cuíos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORÂ DA
ATA das obrigações.
3.6 Além da Nota Fiscsl do(s) produto(s/serviço(s) entregue(s), a emprêsa deverá apresentar e manter
anralizados os seguintes documentos:

a) prova de regularidadé iiaraóm as Fazendas F'ederal, Estadual e Municipal;
b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), e Ceíidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, confonne..e.nigência da Lei n'. 12.440, de 2011.
3.7 Na eventualidade de apliirição de multas à'DETf,NTORA DA ATA, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parccla vinculada ao evcnto cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constànte da Nôta Fiscal deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no.procedimento licitatório.
3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENI'ORÂ DA A1'-{ enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações financeilas que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao plcito de reajustamento de preços ou correção monetária.
3.10. Quando da ocorrência de eventuais atrasos dc pagamento provocados exclusivamente pela
CONTRATAITE, o valor devido deverá ser acrescido. de compensação financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 60Z (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:
I:(T)ír00)/365
EM=IxNxVP,onde:
I =, Índice de compensação financeira;
TX = Percentual da taxa dejuros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pogamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E Do PRAzo

Ruâ Rui barbosa, l0 - Ccntro - Água Fria - BÂ - CEP: 48170-000.
Email: setor.contiatosíq)acuafria.ba,sor,br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFâx: (75)3294-218r
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4.1 Os serviços serão prestados de forma PARCELADA, através de Ordem de serviço que seú encaminhada
ao fomecedor, via e-mail, de forma ELETRONICO ou outro meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá prestar os servigos na sede da Prefeitura Municipal, no endereço: Praça da

Matriz, I 5 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000, ou em local determ inado pela Secretaria de Educação,
podendo ser realizados nas escolas municipais, se possível.

{.3 A Contratada deverá iniciar os serviços imediatamente após o recebimento da Ordem de serviço, se

rêsponsabi lizando por tódas as despesas ieferentes.,ao..objeto.
4.4 Os serviços deverão ser realizados,,prêferencialÍnênte dp segunda.a sexta-feira, das 08:00 às 12:00h e l4:00
às l6:00h.
4.5 O prazo de entrega do qbjeto ê vigância da ATA, a coltar da assinatura,.será de l2 (doze) meses.

4.6 O quantitativo de alunos a serem atendidos é meramente estimativo, condicionado a necessidade da
prefeitura municipal e a admissão de novos alunos.
4.7 Qualqrrer divergência entre',ô:deSfiü!o:'dô: ôiifêÍiià'lieitagíib§19iie,.,dq'Edital, deverá ser considerado o

descritivo deste último.
4.E A CONTRATADA fica responsável peia emissão de certidões, autorizações e atendimento a todas as

regulamentações inêreíies a sua ativi{ii.{g:rp1ç6 6'u*""ução'dos seúiçtis.

cLÁusuLA v-DAs oBúcAÇÕD, q,,,,,,,,, -,,.

. i I ':l:::r: 
- 'r' :':r':l '1

5.1 - Do Município

a).designar gestor e fiscàl,para os co4tatos e processo de acompantramento das agões da eONTRATADA;
b) rejeitar. no todo ou em paíe. os produtos entregues em desacordo com as especificações conlidas no Edilal.
Termo de Referêíci4 ATA e/ou Coritrato; 

.

c) promover os meitrs,neoessádos pai4 o regúlar fornêciúentô dos prodútos objêto'do Côntrato, aferindo a sua
qualidade e especifi cações;
d) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retenções previstas em lei.
5,2 - Da Promitente ForDecedora

5.2.1 Consütuem obrigações da DETENTORÂ DA ÁTA:

a) fomecer soinente prodúos ê serviços nôvos; de:pt{trêitatgualidade, conforme especificações contidâs nestâ
ATA;
b) assegurar a garantia e a assistência tecnica dos produtos e serviços objeto da contratação, nas condições aqui
estabelecidas e nas contidas nas normas do Código de Defesa do Consumidor;
c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

sem qua.lQuer ônus para o CONTRÂTANTE;
d) manter-se, durante o prazo de execuçãc do objeto, enr compatibilidade com as obrigações ora assumidas,
preservando todas as condições de coutratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a
qualquer tempo, a comprovação destas condiçõesl
e) cumprir rigorosamemte as exigências da legislação tributária, assumindo todas as obrigações e encargos
legais inerentes, e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;
Í) assegurar que não será reàlizada qualquer cobrança de produto ou servigo não contemplado no objeto da
ATA e/ou do Çontrato, ainda que tenha. havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilizagão
indevida;
g) efetivar a entrega dos Produtos/Serviços nos locais e nos prazos indicados neste instrumento;
h) providenciare manter atualizadas todas as licenças e alvarásjunto às repartições competentes, necessiírios

à execução do objeto, inclusive efetuando, pontualmente, o pagâmento de todas as taxas e impostos que

incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades;
i) repor os produtos ou serviços que apresentarem defeitos ou que âpresentem falta de qualidade em re

que foi ofertado na licilação, sern ônus para o.CONTRATANTE, nos prazos estabeleqidos;
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j) realizar diretamente o fomecimento objeto da contratação, sendo vedado subcontratar, no todo ou em paÍe,
salvo mediante expressa autorização do CONTRATAI\ITE;
k) responder pela reparação incontinenti, reconstrução, remoçào ou substituição, no todo ou em parte, às suas

custas, de qualquer defeito, falta de qualidade ou irregularidade constatados nos produtos ou serviços, mesmo
após sua definitiva aceitação;
lj respónder por enos motivados pela inobservância deste Termo, da ATA e/ou do Contrato, leis, regulamentos
ou portarias e posturas públicas de qualquer âmbito dejurisdição;
m) responder por indeniz.agões ou reclamações rnotivadas por erro, negligêrrcia, imperícia ou imprudência na
entrega dos produtos ou serviç,os; ..

n) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão
dos seus empregados ou tercoirizados qrn decorrênciq do fornecimento.dos produtos ou serviços contratâdos
ou, aind4 pela inobservânciá;'das 

: 
determinqç6ss 'tiêgais e. aquelas outras emanadas pelas autoridades

CLÁUSULA !,I - DAs CoNDIÇÕE§ DE FoRNECIMENTo E RECEBIMENTO

6.1 A aceitação inicial dos produtos.,e/ou servigos se dará mediante, a apresentagão da lista dos serviços
executados e devidarirente cômprovaLdô§, de acordo com aJegislação vigente. .

6.2 A aceitagão final dos produtos e/ou serviços apenas sedará após a ônstatação do recebimento e qualidade
dos mesmos, através de Termo de Rçcebimento Definitivo. Em caso de oconência de qualquer inadequação
nas características dos serviços,. serão recusados
6.3 Os produtos e/ou serviços deverão ate[der as especiÍicações técnicas contidas no Edital, na Proposta de
Preços Final e legilação vigente, sob pena de rejeição e aplicação das pénalidades legais.
6.4 A CONTRATADA deveÉ fornecer, produtos e/ou serviços com garantia da qualidade de tudo quanto
ofertado e dentro dos parâmetros estabelecidos em lei, que deverá constar no momento da emissão do Termo
de Rpcebimento Definitivo pelo CON'IRATANTE
6.5 O recebimento dosprodiitis ou serviços nào impliàà na sú nceitaçàtr definiiivg porquanto dependerá da
aferição por agente público de§ignado pelo Fiscal do Contrato, obrigando-se.a CONTRATADA a:
a) Exeoutar os serviços com possoal qualiÍioado, med;ante emprego de tecnico e,ferramental apropriados;
b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos,
no prazo máximo de 0l (um) dia, os produtos ou serviçoi recusados pelo CONTRAiaNTE, bem assim os
exeoutados com vícios, defeitos, incolreções, erros, falhas e irnperfeições, decoÍrentes de culpa da empresa
prestadora, inclusive do emprego de mão-de-obra.
5.6 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Conhatantes, consoante o
disposto no artigo 73, inciso II, alínet"a", daLei Federal no. 8.666/93, com as alteraçôes introduzidas pela Lei
Federal. no. 8.EE3/94 e seguintes, e dcmais nomras pertinentes.

CLÁUST'LA VII -DAS PENALIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de paíicipante do pregão ou de conrratante, as
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
7.I 

' 
I - Deixar de apresentâra dosumentação exigida no Gertame: susp€nsão do direito de licitar e contratar com

a Âdministração pelo prazo de 02 anos e multa de l0oÁ sobre o valor estimado da contratação;
7.1.2 - Deixat de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo pram de 05 anos e multa de l0oÁ sobre o valor estimado da contratação;
7.1 .3 - Executar o Registro de Preços conr irrcgularidades, passíveis de correção durante a execução e sem
prejuízo ao resultado: advertência;
7.1.4 - Exeoutar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os
quais sená considerado como inexecução contrâtual: rnulta diária de 0,57o sobre o valor atualizado dos preços
registràdos;
7.1.5 - Inexecução parcial do Registro de Pregos: suspensão do direito de licitar e contratar com
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Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor conespondente ao montante não adimplido
da Ata de Registro de Preços;
7.1.6 - lnexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administragão pelo prazo de 05 anos e multa de l07o sobre o valor atualizado do Registro de Preços;

/.1.7 - Cau'sar prejuízo mateiial resultante diretamente de execução contratual: deélaraçâo de inidoneidade
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos
e rnulta dc l0 0Á sobre o valor atualizado do Regisho de Preços.
7.1.E - As penalidades serão registradas no cadistro da contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA X - DAS I]NIDADES REQUISTTANTES

Ruf Rui BâÍbosa, I0 ' Centro - Ág_ue Fria - BA - CEP: 48t70-(X)0.
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CLÁUSULA VIII-DO REAJU§TA]VTENTO DE PREÇOS

E.l - Os preços que vierem a cônstai'da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) poderão
ser revistos, quando. provocado iiôi errrito áe arnbai as pqrtes, nos termos da legislação em vigor, conforme
aÍt. 65, létra "d", da Lei N" 8.666/93 ê legislação subseq.uente.

E.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das cbndições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à esfrcie ou de alterâção dos preços, comprovadamente,
praticadas no mercado, com â finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registradog
g,arantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de confo/midatle com os parâmetros de pesquisa de mercado
realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a reduçõo dos preços praticados no mercado
nacional, sendo que o novo preço fixado'será valido a partir da assinatuÍa da Ata p€las partes interessadas.
E.4 - O prcço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.
E.5 -.Para fins de reajuste o iídice setorial:poderá ser aplicado o IPC-AIou o indiiador inflacionário de menor
impacto financeiro para a gostão públicâ.

CLAUSULA IX-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A pr€scnte Aa de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Adnrinistração, quando:
9.1.I - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
9.1 .2 - A detentora não retirar:qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar
sua justificativa;
9..1.3 - A. detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração; observada a legislação em vigor;
9.1.4 - Ern qualquer das hipóteses de inexecução total ou Parcial de contrato decorrente de registro de preços,
se assim Íbr decidido pela Administração, com observância das disposições legais;
9.1.5 - Os preços.registrados.se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatâr a

revisão dos mcsmos;
9.1.6 - Por razões de interesse público, devidarnente demonstrado e justificado pela Administração.
9.2 - A comunicaçãô do cancelamento.do preço registrado será feita por correspondência via e-mail fonrecido
pcla empresa ou subsidiariamente por correspondência com aviso de recebimento; juntando-se o(s)
comprovante(s) ao processo adminishativo originário. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas)

vezês consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a paúir da última publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitagão por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços, or.l- ajuízo da Adrninistração, quando comprovada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIll a XVI, da t,ei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

9.3.1 - A solicitação da detentora. parâ cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com

antecedência de 30 (hinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula

VII, caso não aceitas as razões do pedido.
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l0.l - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos desta Administração,
através do Setor de Compras.

CLÁUSULA xI - DOs RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

1 1.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorÍentes desta Ata de Registro de Preços,

serão alocados quando da emissão das Notas de Empeúo.

CLAUSI]LA XII . DAS DISPOSIÇÕES FNAIS:

12.l - A presente Ata de Registro de'Preçoi r'9ger-§eiá conforme o Edital da licitação modalidade Pregão
Eletrônico para Regisho de Pregos no 039t2023.
12.2 - Integram esta Ata, o edital.e §eus anexos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 03912023 e

proposta da empresa, claisificada em t9.lugar rici ceitalíé suprà numerado.

CLÁUSULA XIII -DO TORO

l3.l - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações, e nas

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípiog gerais de direito.
13.2 - As partes elegem o foro da Comalca de kará-Ba, como único competente para dirimir quaisquer ações
oriundas desta Ata
E, por haverem assim pachiado, assinam, este instrumento na pÍesença de duas testemunhas abaixo.

Água Fría,iBA, l9 de dezembro de 2023
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